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Art. 16. Excepcionalmente, até o dia 15 de maio de 2020, fi ca estabelecido 
o seguinte:
I - a proibição de realização de cultos/eventos religiosos presenciais 
com público de mais de 10 (dez) pessoas, respeitada distância mínima 
de 1 (um) metro para pessoas com máscara, com a obrigatoriedade de 
fornecimento aos participantes de alternativas de higienização (água/
sabão e/ou álcool gel);
II - todo estabelecimento de atendimento ao público fi ca obrigado a 
realizar marcação para fi las, com a distância mínima de 1 (um) metro para 
pessoas com máscara, inclusive em áreas externas, ainda que em calçada 
de propriedade de vizinhos, caso necessário;
III - as paradas de ônibus deverão ser demarcadas para fi las, com a 
distância mínima de 1 (um) metro para pessoas com máscara; e
IV - o fechamento de praias, igarapés, balneários, clubes e similares.
Art. 17. Fica proibido no território do Estado, pelo prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar de 06 de abril de 2020, o corte do serviço residencial de 
acesso à internet.
Art. 18. Durante os feriados da Semana Santa, Tiradentes e do Dia do 
Trabalho, fi ca vedada a saída intermunicipal de pessoas, por meio rodoviário 
ou hidroviário, nos períodos de 08 a 13 de abril de 2020, de 17 a 22 de abril 
de 2020, bem como, de 30 de abril a 04 de maio de 2020, salvo transporte 
entre os Municípios de Belém, Ananindeua, Marituba e Benevides.
§ 1º Ficam ressalvados da proibição do caput deslocamentos intermunicipais 
realizados para fi ns de desempenho de atividade profi ssional, bem como, 
para tratamento de saúde, devidamente comprovados.
§ 2º Referida restrição não se aplica ao transporte de cargas.
Art. 19. Ficam os órgãos e entidades componentes do Sistema Integrado 
de Segurança Pública e Defesa Social (SIEDS), bem como aqueles 
responsáveis pela fi scalização dos serviços públicos, autorizados a aplicar 
sanções previstas em lei relativas ao descumprimento de determinações 
do órgão licenciador, autorizador e/ou concedente, independente da 
responsabilidade civil e criminal, tais como, de maneira progressiva:
I - advertência;
II - multa diária de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); e
III - embargo e/ou interdição de estabelecimentos.
Parágrafo único. Todas as autoridades públicas estaduais, especialmente as 
mencionadas no caput deste artigo, que tiverem ciência do descumprimento 
das normas deste Decreto deverão comunicar a Polícia Civil, que adotará 
as medidas de investigação criminal cabíveis.
Art. 20. Os estabelecimentos de atendimento ao público devem adotar 
esquema de atendimento especial, por separação de espaço ou horário, 
para atendimento das pessoas em grupo de risco, quais sejam:
I - idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos;
II - grávidas ou lactantes; e
III - portadores de Cardiopatias graves ou descompensados (insufi ciência 
cardíaca, cardiopatia isquêmica), Pneumopatias graves ou descompensados 
(asma moderada/grave, DPOC), Imunodeprimidos, Doenças renais 
crônicas em estágio avançado (graus 3, 4 e 5), Diabetes mellitus, Doenças 
cromossômicas com estado de fragilidade imunológica.
Art. 21. As obras de engenharia deverão adotar todos os cuidados relativos 
às regras de distanciamento, respeitada distância mínima de 1 (um) metro, 
com a obrigatoriedade de fornecimento de máscaras e alternativas de 
higienização (água/sabão e/ou álcool gel) aos funcionários e colaboradores.
Art. 22. Na ausência de norma municipal regulamentadora, fi cam os 
estabelecimentos comerciais obrigados a:
I - controlar a entrada de pessoas, limitado a 2 (dois) membros por grupo 
familiar, respeitando a lotação máxima de 40% (quarenta por cento) de 
sua capacidade;
II - seguir regras de distanciamento, respeitada distância mínima de 1 
(um) metro para pessoas com máscara;
III - fornecer de alternativas de higienização (água/sabão e/ou álcool em 
gel); e
IV - impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas sem máscara.
Art. 23. Fica recomendado o início e o término de funcionamento dos 
estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços, autorizados a 
funcionar, conforme horários estabelecidos no Anexo Único deste decreto.
Art. 24. Nos dias 09 e 10 de maio de 2020, fi cam proibidas a visitação e a 
entrada nos cemitérios para a limpeza dos túmulos.
Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e poderá 
ser revista qualquer tempo, de acordo com a evolução epidemiológica do 
COVID-19 no Estado.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de março de 2020.      

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

*Republicado em virtude de complementações adicionais.
-D.O.E. no 34.143, de 16-3-2020, D.O.E. no 34.145, de 17-3-2020, 
D.O.E. no 34.151, de 20-3-2020, D.O.E. no 34.160, de 27-3-2020, 
D.O.E no 34.164, de 31-3-2020, D.O.E. no 34.172, de 6-4-2020, 
D.O.E. no 34.174, de 7-4-2020, D.O.E. no 34.177, de 9-4-2020, 
D.O.E no 34.182, de 14-4-2020, D.O.E no 34.188, de 17-4-2020, 
D.O.E no 34.190, de 20-4-2020, D.O.E. no 34.197, de 27-4-2020, 
D.O.E. no 34.201, de 30-4-2020, D.O.E. no 34.2017, de 06-5-2020,  
D.O.E. nº 34.213, de 12-5-2020, e D.O.E. nº 34.214, de 12-5-2020.

ANEXO ÚNICO

ESTABELECIMENTOS
 HORÁRIOS 

 Abertura  Fechamento 
INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO E SIMILARES - EX: 

CONFECÇÃO / MARCENARIA / METALÚRGICA  06h00  16h00 

PADARIAS E CONFEITARIAS  06h00  20h00 
FEIRAS, AVIÁRIOS, AÇOUGUES, PEIXARIAS E 

HORTIFRUITS  06h00  15h00 

DEPÓSITOS E DISTRIBUIDORAS  06h00  16h00 

CONSTRUÇÃO CIVIL  07h00  17h00 
HIPERMERCADOS, SUPERMERCADOS, MERCADOS E 

MERCEARIAS (1)  07h00  21h00 

FAMÁCIAS E DROGÁRIAS (1)  07h00  21h00 

POSTOS DE COMBUSTÍVEIS (1)  08h00  21h00 
LOJAS DE CONVENIÊNCIAS DE POSTOS DE COM-

BUSTÍVEIS  08h00  18h00 

COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  08h00  18h00 

EMPREGADAS DOMÉSTICAS  08h00  18h00 

COMÉRCIO POR ATACADO  09h00  17h00 

COMÉRCIO DE VEÍCULOS, OFICINAS E AUTO PEÇAS  09h00  17h00 
LOJAS DE CONVENIÊNCIAS LOCALIZADAS FORA DE 

POSTOS DE COMBUSTÍVEIS  09h00  17h00 

PET SHOPS, LOJAS DE PRODUTOS PARA ANIMAIS, 
MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS E COMÉRCIO DE 

INSUMOS AGRÍCOLAS
 09h00  17h00 

SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES PAISA-
GÍSTICAS  09h00  17h00 

AGÊNCIAS BANCÁRIAS E CASA LOTÉRICAS  07h00  19h00 

ALIMENTAÇÃO - PRODUÇÃO E DELIVERY (1)  10h00  22h00 

COMÉRCIO VAREJISTA  10h00  20h00 
SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIO ADMINIS-
TRATIVO, SERVIÇOS FINANCEIROS, SERVIÇOS DE 

SEGUROS, E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS - 
ESCRITÓRIOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS

 10h00  19h00 

COMÉRCIO DE GÁS GLP E LAVANDERIAS  10h00  19h00 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO  10h00  19h00 

ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS  11h00  19h00 
AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS 

E SERVIÇOS DE RESERVA  11h00  19h00 

ESTÉTICA - SALÕES DE BELEZA, BARBEARIAS E 
A FINS  11h00  18h00 

(1) ATIVIDADE ECONÔMICA AUTORIZADA A FUNCIONAR 24H
(2) ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, RESTAURANTES E SHOPPING CENTERS CONTINUAM COM SUAS ATIVI-

DADES PARALISADAS.

DECRETO Nº 729, DE 5 DE MAIO DE 2020*
Dispõe sobre a suspensão total de atividades não essenciais (lockdown), 
no âmbito dos Municípios que especifi ca, visando a contenção do avanço 
descontrolado da pandemia do corona vírus COVID-19.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando a evolução epidemiológica do COVID-19 nas cidades de 
Belém, Ananindeua, Marituba, Benevides, Castanhal, Santa Isabel do Pará, 
Santa Bárbara do Pará, Breves, Vigia, Santo Antônio do Tauá, Cametá, 
Canaã dos Carajás, Parauapebas, Marabá, Santarém, Abaetetuba e 
Capanema;
Considerando a taxa de ocupação dos leitos de hospital, públicos e 
privados, incluindo UTI’s; e
Considerando que o Boletim do Ministério da Saúde preconiza, segundo 
as regras da OMS, que para conter o avanço descontrolado da doença e 
para recuperação do sistema de saúde, quando não efi cientes as medidas 
de distanciamento social, a suspensão total de atividades não essenciais 
(lockdown),
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as medidas temporárias de suspensão 
total de atividades não essenciais (lockdown), visando a contenção, 
no âmbito das cidades de Belém, Ananindeua, Marituba, Benevides, 
Castanhal, Santa Isabel do Pará, Santa Bárbara do Pará, Breves, Vigia, 
Santo Antônio do Tauá, Cametá, Canaã dos Carajás, Parauapebas, Marabá, 
Santarém, Abaetetuba e Capanema, do avanço descontrolado da pandemia 
da COVID-19.
Art. 2º Fica proibida, nas cidades acima referidas, a circulação de pessoas, 
salvo por motivo de força maior, justifi cada nos seguintes casos:
I - para aquisição de gêneros alimentícios, medicamentos, produtos 
médico-hospitalares, produtos de limpeza e higiene pessoal;
II - para o comparecimento, próprio ou de uma pessoa como acompanhante, 
a consultas ou realização de exames médico-hospitalares, nos casos de 
problemas de saúde;
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III - para realização de operações de saque e depósito de numerário; e
IV - para a realização de trabalho, nos serviços e atividades consideradas 
essenciais, nos termos do Anexo Único deste Decreto.
§ 1° Nos casos permitidos de circulação de pessoas é obrigatório o uso de 
máscara.
§ 2º A circulação de pessoas com febre, falta de ar, tosse, dor no corpo 
ou qualquer outro sintoma da COVID-19 somente é permitida para os fi ns 
estabelecidos no inciso II do caput deste artigo, assistida de uma pessoa.
§ 3º A circulação de pessoas nos casos permitidos deverá ser devidamente 
comprovada, inclusive com a apresentação de documento de identifi cação 
ofi cial com foto.
§ 4° Na hipótese do inciso IV do caput deste artigo, a comprovação deverá 
ser por documento de identidade funcional/laboral ou outro meio de prova 
idôneo.
§ 5º Os serviços de táxi, mototáxi e de transporte por aplicativo de celular 
deverão exigir de seus passageiros a comprovação de que a circulação está 
amparada nos termos do caput deste artigo.
Art. 3° Fica proibida toda e qualquer reunião, pública ou privada, inclusive 
de pessoas da mesma família que não coabitem, independente do número 
de pessoas.
§ 1° As atividades religiosas devem ser realizadas de modo remoto, 
reconhecida sua essencialidade quando voltadas ao desempenho de ações 
contempladas no item 2 do anexo único deste decreto.
§ 2° Ficam proibidas visitas em casas e prédios, exceto pelos seus 
residentes ou por pessoas que estejam desempenhando atividade ou 
serviço essencial.
§ 3º No caso de menores sob guarda compartilhada, devidamente 
comprovada por documentos, fi ca autorizado que eles realizem 1 (um) 
deslocamento semanal entre os genitores, desde que nenhum dos 
envolvidos esteja com febre, falta de ar, tosse, dor no corpo ou qualquer 
outro sintoma da COVID-19.
Art. 4° Os estabelecimentos autorizados a funcionar, que desempenhem 
serviço ou atividade essencial, são obrigados a:
I - controlar a entrada de pessoas, limitado a 1 (um) membro por grupo 
familiar, respeitando a lotação máxima de 50% (cinquenta por cento) de 
sua capacidade, inclusive na área de estacionamento;
II - seguir regras de distanciamento, respeitada distância mínima de 1 
(um) metro para pessoas com máscara;
III - fornecer de alternativas de higienização (água e sabão e/ou álcool 
em gel);
IV - impedir o acesso ao estabelecimento de pessoas sem máscara; e
V - observar os horários de funcionamento previstos no Decreto Estadual 
nº 609, de 16 de março de 2020.
§ 1° Fica recomendado que nos estabelecimentos que possuam caixas ou 
estações de pagamento, elas sejam ocupadas de maneira intercalada, a 
fi m de respeitar o distanciamento mínimo.
§ 2° As feiras de rua deverão respeitar todas as regras deste artigo, no 
que for compatível.
Art. 5° Fica autorizado o serviço de delivery de alimentos in natura 
e industrializados, comida pronta, medicamentos, produtos médico-
hospitalares e produtos de limpeza e higiene pessoal.
Parágrafo único. O serviço de delivery previsto no caput está autorizado a 
funcionar sem restrição de horário.
Art. 6° Ficam os órgãos e entidades componentes do Sistema Integrado 
de Segurança Pública e Defesa Social (SIEDS), bem como aqueles 
responsáveis pela fi scalização dos serviços públicos, autorizados a aplicar 
sanções previstas em lei relativas ao descumprimento de determinações 
do órgão licenciador, autorizador e/ou concedente, independente da 
responsabilidade civil e criminal, tais como, de maneira progressiva:
I - advertência;
II - multa diária de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para pessoas 
jurídicas, a ser duplicada por cada reincidência; e
III - multa diária de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para pessoas 
físicas, MEI, ME, e EPP’s, a ser duplicada por cada reincidência;
IV - embargo e/ou interdição de estabelecimentos.
§ 1º Os agentes de segurança devem auxiliar o cidadão à correta 
compreensão das normas deste Decreto, inclusive orientando-o, se for o 
caso, quanto às comprovações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 2º deste 
Decreto.
§ 2º Todas as autoridades públicas estaduais, especialmente as mencionadas 
no caput deste artigo, que tiverem ciência do descumprimento das normas 
deste Decreto deverão comunicar a Polícia Civil, que adotará as medidas de 
investigação criminal cabíveis e aplicar as penalidades, inclusive com base 
em informações oriundas de denúncias.
§ 3º A aplicação das penalidades dos incisos II, III e IV somente deverá 
ocorrer a partir do 5º (quinto) dia posterior a publicação do presente Decreto 
e a partir do 2º (segundo) dia serão implementadas progressivamente 
medidas educativas.
Art. 7° Ficam os órgãos e entidades componentes do Sistema Integrado 
de Segurança Pública e Defesa Social (SIEDS), bem como aqueles 
responsáveis pela fi scalização dos serviços públicos, autorizados a realizar 
bloqueio de locais de circulação pública de pessoas e/ou veículos, conforme 
evolução da taxa de isolamento de cada localidade, a fi m de garantir o 
cumprimento das medidas do presente decreto, bem como daquelas 
previstas no Decreto Estadual n° 609, de 16 de março de 2020.
Art. 8º Fica vedada a saída e a entrada intermunicipal de pessoas, por meio 

rodoviário ou hidroviário, no âmbito dos Municípios de Belém, Ananindeua, 
Marituba, Benevides, Castanhal, Santa Isabel do Pará, Santa Bárbara do 
Pará, Breves, Vigia, Santo Antônio do Tauá, Cametá, Canaã dos Carajás, 
Parauapebas, Marabá, Santarém, Abaetetuba e Capanema, exceto nos 
casos de desempenho de atividade ou serviço essencial ou para tratamento 
de saúde, devidamente comprovados.
Parágrafo único. Referida restrição não se aplica ao transporte de cargas.
Art. 9° Os Municípios envolvidos, através de seus órgãos de segurança 
pública, trânsito e/ou fi scalização, atuarão de forma conjunta, em 
cooperação com o Estado, visando o cumprimento das medidas postas.
Parágrafo único. Aplicam-se as regras municipais, caso existentes, quando 
mais restritivas que os termos do presente decreto.
Art. 10. O Decreto Estadual n° 609, de 16 de março de 2020, permanece 
em vigor, devendo ser aplicado naquilo que for compatível com as atuais 
medidas excepcionais.
Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
vigência prevista até o dia 24 de maio de 2020.
§ 1º Para os Municípios de Cametá, Canaã dos Carajás, Parauapebas, 
Marabá, Santarém, Abaetetuba e Capanema, o período de lockdown se 
estende, inicialmente, dos dias 19 a 24 de maio de 2020.
§ 2º No caso do parágrafo anterior, a aplicação das penalidades previstas 
nos incisos II, III e IV do art. 6º deste Decreto somente ocorrerão a 
partir do 2º (segundo) dia do início do lockdown, devendo as autoridades 
implementarem, de imediato e progressivamente, medidas educativas.
PALÁCIO DO GOVERNO, 5 de maio de 2020.       

HELDER BARBALHO
Governador do Estado do Pará

ZENALDO COUTINHO
Prefeito Municipal de Belém

MANOEL CARLOS ANTUNES
Prefeito Municipal de Ananindeua

MARIO FILHO
Prefeito Municipal de Marituba

NILSON FERREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Pará

PEDRO COELHO DA MOTA FILHO
Prefeito Municipal de Castanhal
EVANDRO CORREA DA SILVA

Prefeito Municipal de Santo Antônio do Tauá
EVANDRO BARROS WATANABE

Prefeito Municipal de Santa Isabel do Pará
ANTONIO AUGUSTO BRASIL DA SILVA

Prefeito Municipal de Breves
RONIE RUFINO DA SILVA

Prefeito Municipal de Benevides
CAMILLE VASCONCELOS
Prefeita Municipal de Vigia

JOSÉ WALDOLI FILGUEIRA VALENTE
Prefeito Municipal de Cametá

JEOVÁ GONÇALVES DE ANDRADE
Prefeito Municipal de Canaã dos Carajás

DARCI JOSÉ LERMEN
Prefeito Municipal de Parauapebas
SEBASTIÃO MIRANDA FILHO

Prefeito Municipal de Marabá
FRANCISCO NÉLIO AGUIAR DA SILVA

Prefeito Municipal de Santarém
ALCIDES EUFRÁSIO DA CONCEIÇÃO NEGRÃO

Prefeito Municipal de Abaetetuba
FRANCISCO FERREIRA FREITAS NETO

Prefeito Municipal de Capanema
*Republicado em virtude de complementações adicionais.
-D.O.E. nº 34.205, de 5-5-2020, D.O.E. nº 34.207, de 6-5-2020, 
D.O.E. nº 34.209, de 7-5-2020 e D.O.E. nº 34.211, de 8-5-2020.

ANEXO ÚNICO
LISTA DE ATIVIDADES ESSENCIAIS PERMITIDAS
1. assistência à saúde, incluídos os serviços médicos e hospitalares;
2. assistência social e atendimento à população em estado de 
vulnerabilidade;
3. atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a 
guarda e a custódia de presos;
4. atividades de defesa nacional e de defesa civil;
5. trânsito e transporte internacional de passageiros;
6. telecomunicações e internet; serviço de call center;
7. captação, tratamento e distribuição de água
8. captação e tratamento de esgoto e lixo;
9. geração, transmissão, distribuição e manutenção de energia elétrica e 
de gás, incluindo o fornecimento de suprimentos e os serviços correlatos 
necessários ao funcionamento dos sistemas de geração, transmissão e 
distribuição de energia, bem como as respectivas obras de engenharia 
relacionadas a essas atividades;
10. iluminação pública;
11. produção, distribuição, comercialização e entrega, realizadas 
presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de 
saúde, higiene, alimentos e bebidas;
12. serviços funerários;
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13. guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com 
elementos tóxicos, infl amáveis, radioativos ou de alto risco, defi nidos 
pelo ordenamento jurídico brasileiro, em atendimento aos requisitos de 
segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra 
incêndios
14. vigilância e certifi cações sanitárias e fi tossanitárias;
15. prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença 
dos animais;
16. inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e 
vegetal;
17. vigilância agropecuária internacional;
18. controle de tráfego aéreo, aquático ou terrestre;
19. compensação bancária, redes de cartões de crédito e débito, caixas 
bancários eletrônicos e outros serviços não presenciais de instituições 
fi nanceiras;
20. serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 
instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil
21. serviços postais;
22. transporte e entrega de cargas em geral;
23. serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas 
em geral;            
24. serviço relacionados à tecnologia da informação e de processamento 
de dados (data center) para suporte de outras atividades previstas neste 
Anexo;
25. fi scalização tributária e aduaneira;
26. fi scalização tributária e aduaneira federal;
27. transporte de numerário;
28. produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 
infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro;                
29. fi scalização ambiental;
30. produção, distribuição e comercialização de combustíveis e derivados;
31. monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco 
à segurança;
32. levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da 
segurança coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e 
de cheias e inundações;
33. mercado de capitais e seguros;
34. cuidados com animais em cativeiro, bem como, cuidados veterinários e 
fornecimento de alimentação para animais domésticos;
35. atividade de assessoramento em resposta às demandas que continuem 
em andamento e às urgentes, inclusive serviços de contabilidade;
36. atividades médico-periciais inadiáveis;
37. fi scalização do trabalho;               
38. atividades de pesquisa, científi cas, laboratoriais ou similares 
relacionadas com a pandemia da COVID-19;
39. atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e 
consultoria jurídicas exercidas pelas advocacias públicas e privadas, 
relacionadas à prestação regular e tempestiva dos serviços públicos, 
bem como nas demais questões urgentes, e os serviços de cartórios 
extrajudiciais em regime de plantão;
40. unidades lotéricas, somente quanto às atividades relativas às demais 
listadas neste Anexo;
41. serviços de comercialização, reparo e manutenção de partes e peças 
novas e usadas e de pneumáticos novos e remoldados, somente quanto às 
atividades relativas às demais listadas neste Anexo;
42. serviços de radiodifusão de sons e imagens e da imprensa em geral;
43. atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas 
aquelas realizadas por meio de start-ups, somente quanto às atividades 
relativas às demais listadas neste Anexo;
44. atividades de comércio de bens e serviços, incluídas aquelas de 
alimentação, repouso, limpeza, higiene, comercialização, manutenção e 
assistência técnica automotivas, de conveniência e congêneres, destinadas 
a assegurar o transporte e as atividades logísticas de todos os tipos de 
carga em rodovias e estradas;
45. atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e 
de outros benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial 
ou eletrônico, obedecidas as determinações do Ministério da Saúde e dos 
órgãos responsáveis pela segurança e pela saúde do trabalho;
46. atividade de locação de veículos, somente quanto às atividades 
relativas às demais listadas neste Anexo.
47. atividades de produção, distribuição, comercialização, manutenção, 
reposição, assistência técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos 
de infraestrutura, instalações, máquinas e equipamentos em geral, 
incluídos elevadores, escadas rolantes e equipamentos de refrigeração e 
climatização, somente para serviços consideráveis inadiáveis;               
48. atividades de produção, exportação, importação e transporte de 
insumos e produtos químicos, petroquímicos, plásticos em geral e 
embalagens de fi bras naturais;
49. atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob 
pena de dano irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como 
o processo siderúrgico e as cadeias de produção do alumínio, da cerâmica 
e do vidro
50. atividades de lavra, benefi ciamento, produção, comercialização, 
escoamento e suprimento de bens minerais;
51. atividades de atendimento ao público em agências bancárias, 

cooperativas de crédito ou estabelecimentos congêneres, referentes 
aos programas governamentais ou privados destinados a mitigar as 
consequências econômicas da emergência de saúde pública de que trata a 
Lei nº 13.979, de 2020;
52. produção, transporte e distribuição de gás natural;
53. indústrias químicas e petroquímicas de matérias-primas ou produtos 
de saúde, higiene, alimentos e bebidas;
54. Obras de engenharia nas áreas de serviços e atividades essenciais e 
infraestrutura;
55. Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais;
56. Comercialização de materiais de construção;
57. Atividades do Poder público municipal, estadual e federal, respeitados 
os termos do Decreto estadual n° 609/2020;
58. Serviços domésticos, prestados a empregador que atue em atividade/
serviço essencial, na forma do decreto, desde que destinado ao cuidado de 
criança, idoso, pessoa enferma ou incapaz, ou quando o empregador for 
idoso, pessoa enferma ou incapaz, devendo tal circunstância constar em 
declaração a ser emitida pelo contratante, acompanhada da CTPS quando 
for o caso;
59. Produção, distribuição, comercialização e entrega de produção de 
alimentos agropecuário, agroindustrial, agropastoril e as atividades 
correlatas necessárias ao seu regular funcionamento;
60. Funcionamento de Aeroportos e dos serviços inerentes ao transporte 
de passageiros, cargas e malas postais;
61. Serviço de transporte de passageiros, público ou privado, para auxiliar 
no atendimento das atividades/serviços essenciais;
62. Serviços de hospedagem, com consumo de refeições pelos hóspedes 
exclusivamente nos quartos;
63. Serviços de lavandeira para atender atividades/serviços essenciais.
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DECRETO Nº 752, DE 14 DE MAIO DE 2020
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 3.276.434,68 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V, art. 6º, inciso IV 
da Lei Orçamentária nº 8.969, de 30 de dezembro de 2019
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especifi cado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 3.276.434,68 (Três Milhões, Duzentos 
e Setenta e Seis Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e Sessenta e 
Oito Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

111050412212978314 - Casa Civil 0101 339039 1.159.120,00
111050412212978338 - Casa Civil 0101 339030 200.000,00
111050412212978338 - Casa Civil 0101 339037 400.000,00
111050412212978338 - Casa Civil 0101 339039 800.000,00

141012060814918710 - SEDAP 0101 335041 140.000,00
362011442215008815 - Fundação ParáPaz 0101 335041 395.000,00

852010618315028268 - CPC 0106 449052 181.514,68
852010618315028268 - CPC 6101 449052 800,00

TOTAL 3.276.434,68

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

101030412212976865 - CRG - Itaituba 0101 339030 34.472,00
101030412212978408 - CRG - Itaituba 0101 339030 60.000,00
101030412212978408 - CRG - Itaituba 0101 339033 84.000,00
101030412212978408 - CRG - Itaituba 0101 339037 4.000,00
101030412212978408 - CRG - Itaituba 0101 339039 100.000,00
101030412212978411 - CRG - Itaituba 0101 339008 30.000,00
101030412215088918 - CRG - Itaituba 0101 339014 50.000,00
101030412215088918 - CRG - Itaituba 0101 339033 130.000,00
101030412215088918 - CRG - Itaituba 0101 339036 20.000,00
101030412215088918 - CRG - Itaituba 0101 339039 100.000,00
101030412615088586 - CRG - Itaituba 0101 339140 30.000,00
101030412815088913 - CRG - Itaituba 0101 339039 16.296,00
101030413115088680 - CRG - Itaituba 0101 339139 30.000,00

comunicacao
Realce


